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(MINISTERIO DO TRABALHO, INDUSTRIA E COMMEI 

Snr. Presidente. 

Passo a vossas mãos, 

incluso processo 12-I.R. no 

de elix zevedo da Co anhia Estr a de Ferro Victor 

Minas. 

A reclamação foi apresentada pelo Syndicato 

dos Ferroviarios da Estrada de Ferro Victoria a Minas. 

Saúde e Fraternidade 

_~&yUf~~~ 
Hilson Pinheiro Alve 

uxiliar, respondendo pelo Expedie t 

na ausencia do Inspector Regional 

~tfiA._Ú 

o~- ~ ~~<.:(.&-< d~_:: 
S.:: de ;':A ·tfff </(#;. 

_.>..~~-~7.~dente do Conselho Nacion:ll do 

Praç~ da Republica, 24.- Rio de Jan•iro. 

o na ta ecção em~_...;;:'o..._.) ,..,.. .... 
'I 

Trabalho. 
r 
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SINDICATO FERRO-VIARIO DA CIA. VITORIA A MINAS 
FUNDADO EM 25 DE NOVEMBRO DE 1932 

Si::DE : - VITÓRIA - ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

ictÓrh , e ,r, rço de 1935 
Á/ '" ('\ J Y . .................. :': .......... . 

. / 
" C"'nr . Dr . Inopectór du 120. Rcgico o Tr ... 

r~MfDNl:IT;I:R~IO~B~O:-:T:::R~AB~A:";'· L:Bo':", -::IN~JI~US~~~RJ~A•J-C_O_MI_R_C_IO--
IMSPEPO A .. R M T . . 

Surcc-no .... ·ar um roccooo uc clcix cst sooci 
... 

O Cll BC riCl. 

conjunctur .•• 

un. caso que c ollocn u C011p nhi J. c u .1 seu velho o ervidor 

c. tvirtu l nt enio. o. 
, 

De unl l do eot C omp nhi~. ..ue ncnhux.. cul.. t c e un 

o.cto in ... -·e~,.·,tc--nte de wa hcfc de 'v:isão, outro l do um v-elho e pre 
, 

G do uc lm de ::::offrol· os az re::: de un clin: extre mente J ludoso 

o.ind teve como roca 1pcnsa un·" .,. . "" u1u :a. o :Jur.1ar · - amo ftu1c c i o r. ri o , seu 

c ou tem ornnco conheço pe fci tvmcntc t od o u '.. que redundou f· n l· 

. ente 1 , .. recln .1 )l:o resont • 

elo ue oc de rehendc lei t ra c to• 

dn c pcç s de 11 (•or ' c cote proceoso; nenhur.l das p rtes intc-

rc::::ca c ... ual ucr 
, 

eco ~ o que venh por ter1:1o o decidia . 

A onmlisr~7,o • .ccut:!.v Rcunid .. r t amar conhecimento do r:1es• 

- -mo , nno t cvc outro c t.~inho c. seguir o i n o o de enviar esc .. Ino cc-

tOliU fil de cor uUbmcttido VOOC 6 bi C 'F'~u;.:..~i.õ..J~....!.l;..!o!.;!;;,~C~~.l;!.~ 

e J.:n uc .aos correr os t nm .• i t es lesr.-~ co • 

~otá junto todo o ro CCZOc:.dO • 

ttencio"' 

MINJSTERIQ DO TRABALHO, 
INDUSTRIA E COMMERCIO 

12• INSPECTORIA REGIONAL 

1 5. ~ç 1935 

VICTOR IA 
Estado do Espirito s_~ 
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( copi ) Iauro l:uller , l!l d :~arço de 1935 

lllmQ Snr. Pl"csidentc do S.yndioato dos L'crroviarioo da. 

Vict6ri Pin o . 

J"unto ap rescnte os seguintes: Copi de Wll r~ 

qucrimento feito ao EKrno. Snr.Dl· . Chefe do Trafego c pelo. cart T.A. 61 

1 .11!:1 foi pelo D1· . Representant e ir: eferido; copia da carta ue pedi ele 
.... 

voluç o dos documentos nrs e 2 , carta TA 6r1 P . l41 de 8 do p . findo . 

Os documeutoc nrs 1 e 2 s ... o ttentados do 

ue pedi a Compa.nbi para trat r de um dever a rado . 

Peço , poi , a fincsa de providenciar para 

que me sej m ttendidoo os meu podidos do re ucrimcnto , contagem de 6 

nnoo e 4 masco de serviço e pagamento doo mesmos . 

Certo de ue dareis s providenciao , gr de• 

110 • 

SAUDA ÕES 

(c ) Fel h: Azevedo 

Agente 

(Lido n1 r ni"'o de 7/3/935 



{copi ) 

lllmO Snr Dr. C~efc do Trafe o do. Com:panhi 

Vict6ri 

Estrnda de P~ro 

S O CARLOO 

O abaixo a.sGignado , agente, vem con oo documentos juntos 
pedir a v.>.J. oe digne n ndo.1· conta o seu tempo de oerviço de Abril 
de 1913 a 21 de Agosto de 1919 isto elo 1:10ti vo ua pasoa a ex r 1 

Tendo adoeoido na este o de ~ u c k (velho) como faz 
certo o docun:cnto nQ 1 a este junto, e não tendo o ex-Chefe do Trafc .. 
eo Ct:.rloo 'ie:ueiredo Rimes ttendido ao meu pedido de subotituto ,por 
motivo de mil ec tia fui obrig do a fe ichar a. eota.ção acilllEI. c i t" d onde 
n..,o tiliha um ::6 morador nem guarda.-Ch vco p ra. lhe dar um copo com 
agua.. 

Feiohada estaç ... o, dirigi-me p ra C choei~-a Eocura onde fui 
tratal'-tJJe recebendo alli com surpresa uma carta as signada pelo Snr 
Carlos F.Rimes na ua.l me exoner v por abandono de nerviço. 

lJesmo aosim qunndo me achei melhor fui ao eocriptorio em Porto 
Velho o ao avist r-mo o :inr Rimoo diaoe-me lgunr:> desaforao a.lle
gnndo t 1bem que j 1uis eu trabalhari na Cia Eatr d do Ferro Victo 
ri~ e. ]finas • 

uando oaltiu daqui o vnr Rimco, foi substi tuido pelo Snl, . 
Joaquim Carrao dirigi-me nova1 ente o mes~no e expuz a os te o meu caso 
reo ondendo-mo o mesmo ue n antinha o c to do Snr Rimes. 

Em 1919, o Ji~xmo c::- r Dr Ceceliano Abel de Almeida a.ssur:lindo 
Chefe do Trafego,nundou correr f~ de officio de diversos 
e foi con surprer que recebi wn chnruado do mesmo po.ra me 

o meu log r. 
E como naquella occa::li.., o não tinhamoo ao ga 

J.' I1ti s que hoje temos, deixei de la v r o meu protesto. 

o cargo de 
empregados 
reintreg r 

Assim sendo, e de acordo com o que acima :fi• 
co1 m,.~)oat o, venho poiE ~ pedir a V .se. para uo JfiQ: me sejam contados 
seir)((Jannos c quntro(4J meses de ... serviço,aosim como ta.mbem go todo 
este tenrgo de serviço nfl proporçn que foi augmcntando de orden do 
a estaçio de N A C K no periodo de 1913 1919 

Certo de que est Che:fi verificará com a devida 
attenção , un1 despacho amiga.vel por ser de inteira 

Justiça 
Junto dois(2) documentos nrs 1 e 2 devidamente reconhecidos e regis
t:t.· dos em cartorios: 

SAUDAÇ .~ 

) Felix Azevedo 



(copia) • nECLARAÇ O• N 

O INFRA. ASSIGlTADO , llECLA.RA PARA TODOS OS EFFEITOS 
NO A.:NJ'TO DE 1. 913 Q.UA:NDO CHEFIAVA O TRF.:M DE ')ASSAGEIROS , NO TRECHO MI • 
lfDIRO , NA ESTAÇÃO DE NACK( velho) ENCONTROU O AGENTE DA UELLA ESTAÇlO 
SNR FELIX AZEVEDO ,EM ESTADO GRAVE , COM 1WITA FEBRE ,SEM NENH1lli RECUR30 , 

NEM VEM LHE DÉ3SE U.M COPO COM AGUA ; UE , l'OR INSTICTO DE HUMANIDADE NÃO 

UIZ DEJXAR UM SEU COMPANHEIRO DE SERVICJO NAQUELLE :FSTADO DE SOFFRIMENot 

TO ,E COJJI O AUXILIO DE UM PASS GEIRO DO :MESMO TRE:M, CONDUS I UI Nffi BRA ... 

ÇCE O DOEN'l'E ACIMA RBFERI~O AT.It O CARRO ; Q.UE O LEVOU A'J.':2; A ESTAç:o DE 

CACHOEIRA ES CURA., OND8 IlliUX:OU O Slffi 'ELIX AZEVEDO ENTR, GUE O SEU CU:NIJA 

DO JONAS MO:RA.BS , UE ERA. O AGENTL11 DA CITADA ES1'AÇAO , LOGAR OUDE Eti3'.riA 

.. e.HAI·U.f.ACIA(A MAIS I~RTOJ).ffi ~U\CK) , D-~J:C FINALl1ENTE tm ,AO SAIIIRi:M DJ<J HA+ 

CK FECHOU :& E3T Ç1t.O E ElifTR,GOU CHAVE DA lLlESHA AO AGENTE DOENTE , Slffi 

FELL"'C D~ z,.VEDO, A SEU PEDIDO. 

VICTO I; 12 de Janeiro d~ 1935 

( t1) José l<I.arcio 

Chefe de Trem Ap osentado 

Firma reconhecida pelo tabeliãoFernando Nogueira 
do Curtorio do Dr Uelson Uonteiro 



ATTESTADO 

Attooto que , vi jando en 1913 po.ra a. firma Comrnorcial 

Domingos Alveo do Couto de Vict6ria, e;n um das vio.gcns que fia 

pela str da de Ferro Vict6ria. J.tinao , no referido anno ,pasoau 

do pela estação de Naek soube que emb rcara no mesmo trem o Agcn 

te Felix Azevedo que ia trato.r-so em casa de seu cunhado Snr J -

nas Uoraes ,Agente de Escura, e que o embnrquo do referido doente 

foi feito com o auxilio do Chefe do Trem e do ura guarda freios . 

ror Der verdade firmo O presente . 

Baixo Guandú , 7 de Janeiro de 1935 

( ) ntonio Corréu dos Santos . 

irmo. rcconhecid ·"' pelo 1'abel~ao Luiz de J e;uio.r· em 

u Gic nnte 



c.E • Victor a :[in I 

TA/61- 1?. 141 

(Copia l 

são Cnr1o~ , 5 de Fevereiro de 1~35 

o Gnr Agente Fel~{ zevedo 

.. L ·.u.~: O MULI~R-

O vos oo pedido de conta.gem de tempo de serviço no 

periodo 01.1 que estivestes fÓru da Estrada , de .~ bril de 1913 a Agos· 

Lo ue 1919 ,submcttido aprecinção do Snr Dr Rcprosentante , foi pe• 

lo mesmo indeferid o 

(a) N. Bahiensc 



( COl i ) 

Lauro Uuller? de everciro de 1935 

lllmQ '"'11r Chefe do Movimento 

,.. 
- ~o ca.rl_o_o __ _ 

Sciento-Em virtud er aido o nem1o indeferido elo 

Snr . 'Dr . R ... 1REJJU'lT ITE D CI.A , agradeço a V. sa . fineoa dcvolver-m 

on documentos que acompanharam o meu rey_uerimento afim de que 

possa cu procurar os meus direitos. 

Outrosim, pelo. preoente , ]!cço-voo li cençu p ra pro

cur r por intermcdio de advogado , reoolver o meu caso pois ,e 

de inteiro direito e justiç • 

. sclarec ·nele mais a V. B. tonho a dioer- ll~c que não é 
, 

o o o. :C'onto.Gc .1 de teupo que pleiteio como tambe .1 o pagamento de 

todo o tempo que indevid· mente fui derncttido dos serviços dcot 

Ci • 

N 

Suud çoes . 

{ ) FclL"{. Azevedo •*---· 
ente 



C .E . F.VIC~O A MINAS 
( co i ) 

T.A/67-.P. l41 
São C rlos , 8 de Fevereiro de 1935 f 

Ao ,..nr Agente ~ elix üevcdo 

- LJ URO llULLER-

.u.ccuso· rccobimenj o de 11J"O:Joa carta de 7 do corrente . 

Devolvo oo do<.:umcntos uo oolicit eo • 

.,u nto ao pedido de licenç"'. par consti tuirdes um advoe; -

do fim de ploi tear o que julg co oer de justiça , est -Cho fio. na o po .. 

do :Je pronunciar porque :Je tr t de um o.o::>umpto que deve ser e:: cluoi

v .1ontc reG olvido po • v ós . 

( )N .BaJlicno c 

p . Chefe do Trafe o 







Proc . 3976/35 
16 o 5 

Sr . D1rector da •' tr de F rro Victor a a 1na 

l o 

t~ndo em vista os ~utJs de processo e que 

o agente Feliz Azevedo , por 1ntenned1o do Synd1c to dos 

~rrovtar1o· dessa comp nh1a recl a contr o acto da mesma, 

pelo !acto de ter sido exoner do do c rgo ue exercia, sem justa 

c,usa, solicito-vos os necessartos escl ·reclrentos respeito 

<ia allud 1 a que1x , }:6ra que o conselho No.c1on 1 do Tr balho, 

possa se nt!est com pleno conhecimento de co.usa. 

,.. 
ttenciosas saudaçoes 

Ftoncisco de Pãüia 'atsofi 
No 1mpe 1 nto do D1rector Geral 





COMPANHIA 
Estrada de Ferro de Yictoria a Minas 

RUA THEOPHILO OTTONI, 72 
RIO D E JANEIRO 

I 
~ I 

Il~o .snr. Direotor 

lho. 

A Companhia E trada da ~erro Viotoria Min a, em 

resposta ao vos~o of ioio N· 1659, de 16 de Maio ultimo, ao11o1-

te.ndo e olareoimento áoeroa de. racle.m ção apre ente.da a e na 

Oon elho, por intermeio do Syndio-ato dos FerroYi rio d ' est 

Empreza, pelo Agen t e Felix Azewedo (Processo 3976/ 35) , vem 

pre r-vos a eguin t e informação: 

I -O rec l aman t e, Felix AzeYedo, admittido os ser viços d ' eata 

E trad ~ 1° de Novaubro de 1911, foi d it tido do o rgo de 

agen t e da e taçeo de Nank, por tel-a deix do em ab dono, em 

9 de Abril de 191~, 1 to á, um anno e oinoo ezes npós sue. 

e.dlJ.is ão • 

Ree.dmittido, por pro pri 1n1o1ativa da Comp nhia , em 21 de 

Ago•to de 1919, oomo praticante de telagr phi ta, t rabalhou 

atá 8 de Abril de 1924, uando oli tioou eu 
,.. 

exoner çao. 

Posteriormente , em 20 de J aneir o de 1931, voltou o r eal -

man t a, pel se und vez, aos er viços d ' esta Estrad , como 

agente de e te.ção , am I nh pim, o rgo que exerce até a pres

ente data (Donumento N. 1 ) , annexo . 

I I- Pleiteia o reclamant e, 1legando t er ido 1njuDt ente 

demittid:o em 9 de Abril da 1913, contagem como tempo da 

~~~~ effeotivo do em que e teve ffastad:o do oargo , isto 

é, de 9 da Abril da 1913 , dat em que foi despe ido, a 21 de 

lei . 

be como o pa

dos orden dos oorre.spondent&B a este periodo . 

• ea1amente nNo encontra,por~m, apoio em 



COMPANHIA 
Estrada de Ferro de Yictoria a Minas 

RUA THEOPHILO OTTONI, 72 
R IO DE J AN E IRO 

tv' 

II 

Para que pudesse er contado como tempo de erviQo etf~otivo, 

o periodo ffm que esteve ff st o do cargo e lhe eram pago 

o ordenadoa, que d&ixou d receber, seria nec sar1o que 

ua dani ão ti ess& ido illegal. 

Entretanto , como ver oa , 
.. ... 

exoneraQao do reclamante nao 

importou inob eTTanoi de precaito conoratiza[o em texto 

expr& o, cuja violação de a ar punida . 

Com ef~eito, &m 1913, quando ~oi dispen o do serviços 

d ' esta Empreza, por ter deixado em completo abandono a esta• 

ção de Naok, da qual era agente, não ha ia ~que dispuzessa 

acerca da estabilida~e e garantia do ferroviarios. 

Na falta de preceitos legaea , que ra tringisaem o arbitrio 

da Companhias de Estrada de F riO, estas eram inteiramente 

livra de demi~tir o eu e pregado , quer elle cont ssam, 

apenas, um anno e cinco meze da &rviço eff&ctivo - como o 

reola ante w, ue~ tiv&ss ellee m 1 de 10 nnoa. 

O primeiro dispo si ti o legal, que se· encontra retgulJJ.ndo 

materi a, ~ o artigo 42, da lei N. 4 . 682 , de 24 de Zaneiro de 

1923, que-

ttoreou oad Ulla das empreza de Estrada de Farro 

axi sten te no pe 1z, uma Caixa de Apo entadori a e 

Pensões p ra os re peoti oa erapreg doatt . 

E' e idente,por~, que não e pode applios:r ~ demiasão do 

reclamante, concedida em 191~-' os preceito de u lei, que 

só ~oi promulgada mais de 9 annos depoi em 1923. -



COMPANHIA 
Estrada de Ferro de Yictorla a Minas 

RUA THEOPHILO OTTONI, 72 
R IO D E JANEIRO 

IV' 

III 

Ma , ainda que s ~ pr tendesse, oontr as di po içÕes expr e -

~as da Con tituição Federal de 1891 e do Codigo Civil, e os en

inamento da melhor doutrino, empr tar err ito retro oti o ao 

me ncionado artigo 42, d iei n . 4. 682 , de 1923, nem a im e 

justific ria a preten ção do recl nte, uma vez que est lei , 

bem oomo tod s a outras que se l he s~guiram , at~ a vigent~ , 

sd ~rantem 2.. t'el'roviar io , ue tenha pelo menos lO anno de 

Assim endo , esde que o rec l amante, em 19. 3 , uando f'oi 

de-m1tt1do , oontava ,.apena , 1 e.nno e 5 mezes de serviço (doo. 

n°l) , mesmo ~ tao& do pr~~itos da lei n . 4. 682 e po terio ~ 

res , o aoto da Admin1 tração d ' est Emprsaa toi ,pert 1 t a ente , 

legal. 

N' eatas condi çÕes , a Companhia Est r ada de Ferro Vio t or1 

Mtnn e p&ra que es Conselho negue provi ente ~ r ola-

-maçao, oomo é de justiça . 

Re p eito as Saud eq Õe•• 

Annexo: 1 



C.
3 

E. F. YICTORIA A MINAS em; 
LIIHA VICTORIA A ITABIRA FE DE OFFICIO 

Caixa Postal 155 - VICTORIA 
E. DO ESPIRITO SANTO 

~·· ·· · ······················· Casado, natural de Limeira, E~tado do Rio 

12 Novembro 1911 - Nomeado praticante de Telegrapho em s . car1os, com os ven

cimentos de 3$000 diarios . 

23 ,, n - Esteve licenciado durante sete dias, sem vencimentos . 

12 Janeiro 1912 - Promovido a agente inti indo servir em A.Maia, com os ven 

cimentos de 170 OCO mensaes . 

2 arço - Removido para Lauro Muller. 

7 " - I dem para Cachoeirinha, com os venci entoa de 160~000 

mensaes . 

Setembro " - Esteve licenciado 8 dias, sem vencimentos . 

Fevereiro 913- Idem durante 28 dias sem vencimentos . 

bri1 " - Promovido a telegraphista , indo servir em Collatin , com 

tt 

21 Ago to 

12 Outubro 

2 Janeiro 

12 Fevereiro 

20 

:r.lfarço 

os vencimentos de 170$000 mensaee . 

" - Dispens~do, em virtude de ter abandon do 

Nack , memorando datado de 9/ 4 / 913. 

i!istação de 

919 - Foi readmittido como Pte . de Telegrapho em Col1atina com 

os vencimentos de 4 000 diarios . 

" - Passou a se r conferente int2 em S. Cer los, com o ordenado 

mensal de 150$000. 

920 - Foi effectivado no cargo de Conferente de 2a . Classe . 

•• - Interinamente foi exercer as funcções de agente na esta

ção de Pedr Corrida . 

" - Voltou a s . Carlos . 

" - Esteve afas tado do serviço , durante oito dias por motivp 

de licença . 

Continua 



0.3 

c. E. F. YICTORIA A MINAS OEO/ - II -

LIIHA VICTORIA A ITABIRA 

Caixa Postal 155 - VICTORIA 
E. DO ESPIRITO SANTO 

;N •.......................... 
26 rça 1920- ai substituir par alguns dias a a ge nte de Pendan ga . 

bril .. 
8 Junho 

gasto 

16 •• 

.. 
11 

11 

- 'ubstituiu a agente de Oariacica durante 8 dias • 
- Idem o agente de Baixa Guandú, par al guns dias. 
-Voltou a c· . carlas, raassuminda a seu carga de Oanfer 

te . 

u - O seu ordenada foi augmentada para 180 000 mensaes . 

- Foi servir coma conferente em ' y.:nores . 

16 Dezembro " sau.miu interinanente a estação de Baguary . 

10 Janeiro 1921 Obteve 30 dias de 16cença sem vencimentos, por motivo 

particular . 

2 Fevereiro " - Foi prestar seus servi~as em Figueira como Conferente. 

rço 

22 .. 

27 Junho 

28 .. 
8 .Tulha 

- O seu ordenado foi augmentado para 220 000, menaaes . 
,.. 

- Interinamente foi servir como a gente na esta ao de 

C • ..l!iscura . 

" - Mul~tado em 18 '900 processo P-790 e cen urado pelas 

informaçÕes erroenea~ prestadas par· ilucidação do 

,. 

11 

processo P- 790, relativamente ao rasgam nto da Guia no 

28 do Dr . duperintendente Geral. 
... 

- Multado em 15'000 processo P-57 , por nao ter c~prido 

as circulares existentes sobre verificação de . ateri 

aes nas chegadas as e taçÕes confonne processo P. 572. 

lld.ul t do em 1 ·ooo , em virtude de er·ras no~ impre os 

C-17 em 18 de Março . 

- Foi servir como conferente em Fi gueira . 

ubstituiu interinamente o agente de c . ~scura . 

( continua •••• 



G.S 

c, E. F. VICTORIA A MINAS OEO/ - III -

LIIHA VICTORIA A ITABIRA 

~aixa Postal 155 - VICTORIA 
E. DO ESPIAITO SANTO 

·~··············· · ············ 

1 'etembro 1921 - Voltou a exercer as funcçÕea de Conferente em Figueir • 

16 

20 z 11 

17 Outubro 

12 Novembro 

18 u 

lQ Ja eira 

H 

23 Julho 

12 Jlarço 

14 Junho 

26 Junho 

14 N ovem b r o 

3 Dezembro 

'' - Mulatdo em 7-;pOOO, processo P-109, por ter viciado um 

11 

tele gramma particular de C. Escura para v. Carloa . 

ulatad o em 14 000, pnoceaso P-779 em virtude de comet-

ter inumeras irregularidades no serviço de remessa de 

Guias Minei.cas . 

- Mulatado em 5 000, proceaao P-841, por diversaas irre

gularidades no serviço da vontabilid· de. 

11 - Interinamente como a gente, asswniu a estaçio de Pendan-

ga. 

11 
... 

- Idem de Fundao. 

1922 ~bteve 15 dias de lecen~a com vencimentos. 

ubstituiu o agente de Fundão por al guns dias. 

" - Interinamente as ~wa iu a estação de Cavall.inho, com o 

ordenado de 250~IDOO, mensaea . 

1923 - Idem de Baixo Guandú. 

.. 

11 

- MUltado em ~000 pel falta de cumprimento do regula-

mento e circularea,sobre a 

Removido para Itapooú • 

caixa de phoaphoroa. 

- Multado em 6 800 por ter rasgado as bandeiras de ig

maes da aua estação 

- Diapen ado,em virtude da haver solicitado 180 dias de 

.· 

.licença para empregar sua actividade em outro ramo de 

vida~A Directoria,por despacho de 4 de Dezembro concedet 

a exoneração de conformidade com o parecer do Represen-



G.S 

C. E. F. VICTORIA A MINAS 
LIIHA VICTORIA A ITABIRA 

Caixa Postal 155 - VICTORIA 
E. DO ESPIRITO SANTO 

.;N' •........................ 

3 Abril 

24 Abril 

20 Janeiro 

24 bril 

13 Junho 

17 Junho 

&;.4 Novembro 

Dezembro 

1aneiro 

Janeiro 

Fevereiro 

Março 

1924 

1931 

11 

.. 
19~ 

.. 
' 

.. 

.. 

.. 

... 

... 

.. 

.. 

tante que opinou ser preferivel conceder-aea a exo• 
... 

neraçao ao envea de licença,poden do elle ser novamen• 

te reamnittido na categoria de agente si resolver volt r 
... 

para a eatrada,e a' houver na occaaiao vaga. 

Readmittido como agente de Lauro Mllller. 

onerou-se a pedido,carta T.A.l93• 

Readmittido como agente de Inhapim,cmn os vencimentos 

de 300~000 reis mensaes,por ordem verbal do nr. Dr. 

Chefe do Trafego. 

PromDvido a Fiel,com exercício na estação de Figaeira, 

com os vencimentos de 360~000 mensaes. 

Ineer~ente substituiu o agente de N ack. 

Reassumiu o seu car ··o de Fiel em Figueira. 

Multado em 5.$000 processo P.1 •. 503,em virtude de ter en-

tregue o despacho 502. de 
,oo~ 

ao Carlos sem levar o volume 

a balan ça,dando causa a uma reclama;ão • 

Esteve substituin do o agente de Itueta. .. 
Idem de Lajao • 

Idem de Baixo Gàandú • 

Foi transferido para o lugar de Agente substituto visto 

que não se dava com o agente de igueira de quem era 

Fiel,deainteligancia essa injuatificavel como ficou apu-

rado~ 

Substituiu por alguns dias o agente de Lajão • 

Obteve 8 dias de liceq9a sem vencimentos,por motivo par

ticularo. 



G. S 

1. C. E. F. YICTORIA A MINAS 

I 

' 

LIIHA VICTORIA A ITABIRA 

Caixa Postal 155 - VICTORIA 
E, DO ESPIRITO SANTO 

~···························· · 

lO bril. 1932 .. 
16 Abril -
4 Agosto " 
22 Agosto 11 

l Outtib.ro .. • 

! 19 Outubro 11 

12 Novembro .. 

erviu como agente interino de Baixo Guan dÚo 

Idem como iel de ymor~s. 

Idem como agente de Lajão. 

Promovido a iel e removido para Aymo rt{a. 

Nomeado agente effectivo de Derribadinha,em. virtude da 

haver pedido 
... 

sua remoçao de Aymor~s visto que sua fa-

mil ia 
... 

nao se dava bem com o clima dali .. 

ultado em 3~000,processo P.l360,por ter aido o respon-

savel. no atraso de um tremo 

ultado em 1~000 p:t:ocesso P .l4 7 em face de innumeras 

30 .Tulha 

irregularidades p•aticadaa no serviçcb de licenças de tren 

1933 - Removido para Lauro Mull.er. 

~ 18 gosto 

' 

Cenaurado,por ter solicitado do agente de Figueira,um. 

carro para transportar sua mudança ao envez dem diri

jir-se ao nr. Chefe do Movimento 

São Carlos, 27 de Maio de 1935 
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I. ft .... ~.9..:?..~ ........ ./ tS3 5 • 

H/PIA· ~ 
l2.a INSPECTORIA REGIONAL - ESPIRITO SANTO 

~ ........ as.t .......... 

(MINISTERIO DO TRABALHO, INDUSTRIA E COMMERCIO) 

nr. irector C'eral da ..:Jecret~ ria do Conselho · cional do Trab" -

Tho. 

raç a da Republic 2 , ng 24 io de ru1eiro. 

Em referencia ao assumpto de que foi oujecto vos -

so of:fj.cio ng 1 - l . ll? , de l9 de a~osto ultino, junto vos envio 

os documentos que esta Inspectoria caba de receber do )yndicato 

dos Onerar ·os e :.mnre ados H'erroviar os c1a Comp hia Estrada ·de 

Ferro Victori a Minas, e que di~em respeito ao processo em que 

o mencion·do pede nrovidencias em f avor 

vedo. 

,... Úde e frR.ternidude . 

Bento ~ . PeFeira d2 Lemos 

InG ector Re ·i onal . 



Lauro Muller, 12 de Março de 1935. 

Illmo. snr. Presidente do Syndicato dos Ferrosviarios da 

Victoria a inas. 

S.CARLOS. 

Junto ao presente os seguintes: Copia de t re

querimento feito ao .Exmo.Snr.Dr.Chefe do Trafego e pela carta 

T A 61 P.141 foi :pelo Dr. Representante indeferido; Copia da -

carta que :pedi a devolução dos documentos n2s1 e &, carta TA 

67 P.141 de 8 do :p.findo. 

Os documentos n2s. 1 e a são attestados do que pedi á Comparu11a, 

por tratar-se de um dever sagrado. 

Peço, pois, a fineza de providenciar para que me sejam attendi

dos meus pedidos do requerimento, contagem de 6 annos e 4 mezes 

de serviço e pagamento dos mesmos. 

Certo que dareis as :providencias, agradeço. 

ente. 



C O PIA 

Illmo. Snr. Dr. Chefe do Trafego da Companhia Estrada de Ferro Victoria 

á Minas. 

são Carlos. 

O abaixo assignado, agente, vem com os documentos 
juntos pedir a v. s. se digne mandar contar o seu tempo de serviço de 
Abril de 1913 á 21 de Agosto de 1919 isto p~lo motivo que passa a export 

Tendo adoecido na estaç~o de N a c k (velho) como 
faz certo o documento na 1 a este junto, e nao tendo o ex-chefe do trafe
go Carlos Figueiredo Rimes attendido ao seu ped!do de substituto, porNmo
tivo de moleàtia fui obrigado a feichar a estaçao acima .citada onde nao 
tinha um só morador nem guarda-chaves Eara lhe dar um copo com agua. 

Feichada a estaçao, dirigi-me para Cachoeira Escu
ra onde fui tratar-me recebendo alli com surpreza uma carta assignada 
pelo dito Snr. Carlos F . Rimes na qual me exonerava por abandono de ser
viço. Mesmo assim quando me achei melhor fui ao escriptorio em Porto Vel
ho e ao avistar-me o Snr. Rimes diase-me alguns desaforos allegando tam
bem que jamais eu trabalharia na Cia. Estrada de Ferro Victoria á ~nas. 

~uando sa.hiu daqui o Snr. Rimes, foi aubstituido 
pelo Snr. Joaquim Carrao dirigi-me novamente ao mesmo e expuz a este o 
meu caso respondendo-me o mesmo que mantinha o acto do Snr. Rimes. Em 
1919, o Exmo. Snr. Dr. Ceciliano Abel de ALmeida assumindo o cargo de 
chefe do trafego, mandou correr a fé de officio de diversos empregados 
e foi com surpreza que recebi um chama~o do mesmo para me reitregar o 
meu lugar. E, como naquella occasiao nao tinhamos as garant i as que hoje 
temos, deixei de lavrar o meu protesto. Assim sendo, e de accordo com o 
que acima ficou exposto, venho pois, pedir a V. s. para que me sejam con
tados seis {6) annos e quatro (4) mezes de_aerviço, assim como tambem, 
pago todo esteNtempo de serviço na proporçao que foi augmentando de or
denado a estaçao de n a c k no periodo de 1913 a 1919. 

Certo de que esta chefia verificará com a devida 
attenção, um despacho amigavel por ser de inteira · 

J u e t i ç a. 
Junto dois (2) documentos nos. 1 e 2 devidamente reconhecidos e regis
trados em cartorio. 

... 
S a u d a ç o e e. 



-DECL.t R.t ÇÃO 

O infra-assignado, declara paru. todos os eff ·.tos 

gue , no anno de 1.913 quando chefiava o trem de ~assage 

ros, no trecbo mineiro , nu estação de Nack (velho) en

cncontrou o agente daquella estação ar. Felix zeved m, 
em estado grave , com muita febre , sen nenhum recurs , 
nem auem l.e dé~se um cópo com agua; ue , por instinc
to de umanidéi e não quiz deixu.r um seu companheiro 

de serviio n~quelle estuao de soffrjmento, e com o 
uuxilio de um passo,geiro o mesmo trem , conduziu tos 
r;ru. ços o doente ucim .. referido até o cttrro ; C.JU o 
levou uté u eetaiiTo de Cu~hoeira Escura, onde dejxo 
o 2r. 11 elix J>?,evedo entrecue uo seu cunbudo Jonas ... 
Mo.Taes, lUe era o u.gente du. citadu estação , lugur on -

de existia plr- rmacl.a ( · m.: is p r to de N· ck) ; eclar· 

finL.lrn nte que , u..o subirem de lTacl~ feéhOUL 'a, estação 

e entrot_ou a cl1tve du. 1uesma ' 'O ~gente, 

Pclix de . .n.zevedo , a seu pedido . 

~,~/..!~ 

doente , sr . 







G. 12 hcb/ . 

C. E. F. Victoria a Minas 
são car1os, 5 de fevereiro de 1935 

gz __ · ·······--~~~--- 6 1 - P . l41 AI;) snr. gente Fe1ix e vedo 

-LAURO MULLER-

O vosso pedido de contagem de tempo de ser viço no peri~ 

do em que estivestes f6ra d Estrada, de br i l de 1913 a gosto de 

1919, submettido á apreciação do snr . dr. e presentante, foi pelo 

mesmo indeferido . 

I'AJl, Salllorinl-80.000- 9·982 
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G. 12 hcb/. 

C. E. F. Victoria a Minas são Carlos, 8 de fevereiro de 1935 ~- 33 
o snr. gente Felix Azevedo rn TIL/67 

.:::1 { .................................. .. 

P .l41 -LAURO MULLER-

ccuso o recebimento de vos ~a carta de 7 do corrente. 

Devolvo os documentos que solicitaes. 

Quanto ao pedido de licença para conatituirdes um advogado 

fim de pleitear o que julgaes ser de justiça, esta Chefia não pode 

se pronunciar porque se trata de um assumpto que deve ser exclusiva

mente resolvido por v6s. 

P• 
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PROCESSO N. J' ~ 1-h 
193 ·· a ...-

ASSUNTO 

~ I~ ~ . t:'.t::d4 
e? !Yj~ 

ELA TOR 

........................................................ ~o,_ ......................................... .. 

.. ....................................... ......... ~ .. ~ .. ~.~ .... ~.~.7~~AO 
DATA DA SESSAO 

.1fLd, .3b 
RESULTADO DO JULGAMENTO 

.................... v1J.. ... C .. /!k.z.. ... ~ .... .P:.t:. j ... t~, eú ~. 
de.. ...... u .... .. :Q. .. C., ............... .......................................................................... . 



C. N. T.-25 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Mlnlsterlo do Trabalho, 

lndustrla e Commerolo p. 3 .. 976/935 

Ag/SSBF 
ACCORDAO 

.................... Secção 

19 ..... 3.6. ....... . 

Vistos e relatados os autos do processo em que Felix 

Azevedo reclama contra a Companhia Estrada de Ferro Victoria & Minas: 

R E L A T O R I O 

O reclamante, admittido aos serviços da Estrada em Novembro de 

1.911, foi demittido do cargo de agente de estação, por tel-a deixado 

em abandono , em abril de 1913· 

Readmittido, por propria iniciativa da Companhia, em Agosto de 

1.919, como praticante de tele graphista, trabalhou até Abril de 1.924, 

quando solicitou sua exoneração. Posteriormente, em Janeiro de 1.931, 

voltou o reclamante aos serviços da Estrada,- como agente de estação, 

cargo que ainda exerce. 

Pleitea o reclamante, allegando te~ sido injustamente demittl 

do em Abril de 1.913, a contagem como tempo de serviço effectivo do em 

que esteve afastado do cargo, isto é, de Abril de 1.913 a Agosto de 

1.919, bem como p pagamento doa vencimentos correspondentes a esse pe

riodo. Iato .posto e 

Considerando que a reclamação é destituida de funda

mento, porque, justa ou injusta, a demissão occorreu em epoca em que 

ainda não havia lei que garantisse a estabilidade funccional, o que s6 

se verificou em 1.923, com a prommlgação da Lei 4.682; e assim 

Considerando que a Companhia podia dispensar livre

mente o reclamante, nenhum direito lhe assistindo aos vencimentos 

que deixou de perceber em virtude da dispensa; 

Considerando que, em relação á contagem do tempo 

do tempo de serviço do referido periodo em que esteve dispensado,l 



impossivel, pois, para os effe~tos de aposentadoria só se conta o 

tempo de serviço realmente prestado, confonne expressamente dispÕe 

o art. 28 do Decreto nQ 20.465, de l Q de Outubro de 1931; 

RESOLVEM os membros da Segunda Camara do Conselho 

Nacional do Trabalho julgar improcedente a reclamação, por falta de 

fundamento legal. 

Fui Presente 

Rio de Janeiro, 17 de Março de 1936 

Presidente, em exercicio 

lQ Adjunto do 
Procurador Geral. 

Publicado no "Diario Official 11 de ~~-_cJJ ~ ol....A. ..IC)~k 



.Ag. 14 Julho 6 

1-936 

Snr. D1reotor-Pres1 ente a Co panhie Estr a e Ferro 

Victor! r$. .ti& a. 

Run Theophilo Ottoni , ·72 

Diotricto Fe ral. 

Trans itto-vos, para o levidoa fills, cop1 authentica-

-e o a cor ao n aferi o pel 'ero1n a CR. tra este Conselho, em se~ 

A~o d 17 e M ~o o corrente on o, o utos r o ~ roc , oso e que 

caneta re c l zev~< o ~ lix ontr .s e Go n nhia. 

Att ncio as aeu 8~Õee• 

Dir .c t or Geral (E! C"!ecreteria 





COMPANHIA 

Estradas de Ferro de Yictoria a Minas 

RUA THEOPHILO OTTONI, 72 
RIO DE. .JANEIRO 

Rio O e 1e.neiro, 18 de Julho Oe 1936. 
li 

Illmo.Snr.Dr. Oswaldo Soares. 

M.D. Director da Se•retaria do Conselho N! cioml do 

Trabalho. 

Acc:usanoo recebi&:> o o:rticio que vos dignaste• dirigir

nos sn 14 Oo coiTeote, sob o N° 1-936, cabe-nos agradecer-vos a 

remessa de una copia do accorc!ão d'esae Conselho, em sessão de 

17 de Mel'Qo ultimo, nos autos cb proaesso em que o snr. J'ellx 

Aze.,do reclamou contra esta Companbl.a. 

Hespeitoaea Saud ~ Õe• 



• 

1 ld o a 

IJ 

Junto,nesta data,aos presentes autos 

o documento de fls. , protoc ollado sob o 

nQ 14150/36. 
Rio, 8 de Janeiro de 19?,7 



G. 9 

C. E. FERRO VICTORIA A MINAS , 



• 



I N F O R M A Ç Ã O 

Rec. em 31-1936. 

O Syndicato Ferro-Viario da Oia. Victoria á 
, 

Minas reclamou a este Conselho contra a Companhia Victoria a Mi-

nas, em favor do seu associado Feliz Azevedo, por ter sido o mes-

mo exonerado do cargo que exercia naquella Estrada. 

Este Conselho em sessão de 17 de Março do 

anno p. findo, apreciando a alludida reclamação resolveu julgal-a 

improcedente, por falta de fundamento legal. 

Não se conformando o supra citado ferroviario 

com essa decisão, no documento de fls. , solicita a devolução 

do presente processo allegando encontrar justiça em outra Repar

tição. 

A meu vêr não poderá ser attendido o pedido 

em apreço, visto o processo fazer parte do a~chivo desta Reparti-

ção. 

Ent etanto si alguma das peças existentes nos 

autos interess~r ao reclamente este poderá obtel-as por certidão 

ou pela devolução das peças, urM vez que fiquem nos autos copias 

authenticadas das mesmas, com os respectivos recibos, salvo melhor 

juizo da autoridade superior, a quem passo os autos. 

Primeira Secção, 8 de Janeiro de 1937 

~~~~ 

l! 
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VISTO-Ao Snr. 0r. Proc'Uraa~r Ge1·al, 
1/8 ordem do Exmo. Snr. !Pr1sident.e 

EmL i.tltJ --~dtJ 1 . JL 
//~~0.,..__ 

--..::::·~· - .. .... . .................................................. .. 
Director d Secretari 
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Ao Snr . hgl1elo Bergamini para provid 

Rio ie J~neiro ,ffi§d~evé.dff 
/1111111111 tl'}llr /'" 'l'fllf' ""~" 

s . c . Director d l a . 
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1-3 1/37-. • 97 /' • 

3 ço 

Sr. r 11x /J z vedo 

/C do s 1c to r -V1 r o d Co nh1 Vlcto 

ln 

P·r os dev o fim,, VO v o con 

o , Con 

? 

c en-

lho o-
r ste cont 

(! v ct r 
., 

in s, n o oss1-

ser o t o. 

d r d volu "" s r u r r o os 

doe :n n s, <1 u Jo uto t \e 

re;, ·t vo r c1 o. 

At nc o 
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~ 10. tinr . ini.tr.o 

Dr . aldcmnr nlcÜo 

admirador, pc;-
~ 

lo m ou um rtgcntc 

de tnção nn •otradc de 'erro VitÓri ú fin s. 
• 
cnho pcd!br vo -

t:L atcnç ... o nrt~ COl;Ü1. dos doc;umcnto que tenho m meu rodcr . 

'ui vitima de um mão chefe que or ter cu doecido em uma 

zonn de pur~1 m tn, sem o menor rccur o, tendo um chefe c trem que 

r Hs nvn pclrt c, tnçno nck ( Velho ) fechou 

do 1 r.a o carro com destino 

via me dico c fnrmacin . 

elo exposto fui exoncrndo do cargo de I de Abril 

de 1913, só sendo rcalcmitido c 21 de gosto de 1919 . 

. Fc o como nosso D. D. :Mini "tro vossa rttcn iio ordenHndo um~ 

rcvio*o do(tenho exposto c ns im l!lllnd!ll que "Ci • E . ii' . VHÓrif• 6 

in a ocju int·m d cont~r- c o tcmvo c serviço oesim 

dcnizt tlldo-mc !)elo l)rcjuizo que tive de ó anos c 4 mczco de 

opero confilntc no vos o c pirita de justiça. Os doe mcn-

toa que junto o ~io, cst~o regi t ndo no Cnrtorio do 2Q Oficio da 

Comarca de :o - ~igantc, de te ·tado do Espírito Santo . 
,., 

Meu cn~crcço : Estaç o de C ri cica, ~ trnda de Ferro Vitó-

rir inns, opirito onnto. 

De v. 'xc in. tQ c r i El.do ndmi r do r 
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1-1.923/38-11963/38. 4. de ovémbro d , 1. 938. 

sr. Diretor da Estrada de erro Vitoria a M1nas 

RUa Teo!1lo Oton1, 72 

Rio de Janeiro. 

De côrdo com a promo ão da procu

radoria Geral dêste conselho, nos autos do p~ 

cesso em oue Feliz zevedo peoe providenci s 

no sentido de lhe ser compu ado o tempo em ue 

esteve rastado dos serv1 os dess :strad , isto 

é, de de Abril de 1.913 a 21 de osto de 1.919, 

solicito-vos sejam prestados a esta Secretaria, 

dentro do prazo de 20· dias, os necessar1os escla

reclm ntos sobre o caso em apre o. 

Atenciosas SaudaçÕes 

( J. B. de . ar ns Castilho ) 

iretor da Secretar! , Interino. 



• 

• 



C O MPANHIA 
·~Estrada de Ferro Victoria a Minas 

Rio de Janeiro, 22 de Novembro de 1938 . 

RUA THEOPHILO OTTONI , 72 
RIO DE .JANEIRO I1mo .sr . Dr. J . B. de Martins Castilho . 

D 

M. D. Diretor , interino, da Secreteri do aonselho 

Naoione1 do Trabalho . 

Aou~ amos o recebimento do oficio que nos dirigistes em 

4 do corrente , 1-1 . 923/38 - 1 . 963/38, solicitando sej m prestados 

por esta Companhia e ess Secretarie, dentr·o do pr zo de 20 dias , 

esclarecimentos sobre uma reclamação apresentada 

pelo ex-empregado desta emprez , sr. Feliz Azevedo. 

esse Conselho , 

Em resposta o be-nos declarar-vos que, sobre o ssunto 

obj~to de vosso mencionado oficio, nada meis temos acrescentar 

ás informações que prast.dmos e essa Secretaria , em otioio 1:. 13. 347 , 

de 18 de Junho de 1935, por copie junto, em virtude das quais os 

Senhores M3mbros da Segunda Camara do Conselho, em aoordão de 1? 

de Março de 1936, publicado no Diario Oficial de 25 de Junho do 

mesmo ano, por oopia tambem junto, resolverem julgar improceden

te a reclamação do referido ex-empregado , por falta de fundament o 

leg 1. 

tencios as Sa~dações; 

• 



Ri• de Janeire, 18 de junhe de 1935. 

Ilme. Snr. Directer Geral da Secretari 

de Ceneelhe Naciena1 de Tra~alhe. 

E-13.347 · 
f 

A Cempanhia Estrada de Ferre Vic t eria a Mina , m ree

pesta ae vesse efficie N. 1659, de 16 de Maie ultime, se1icitande 

eaclarecimentes ácerca da rec1amaçãe apreaentad a esse 6en elhe, 

per intermedie de Syndicate des Ferreviaries d'e ta Empreza, pele 

Agente Felix Azevede ( Precesse 3976/35), vem prestar-vee a seguin

te infermaçãe: 

I - O reclamante, Felix Azevede, admittide aes eerviçea d'esta Es

trada em 1g de Nevembre de 1911, fei demittide de carge de a
gente da e taçãe de Nack, per tel-a deixade em abandene, em 9 

de Abril de 1913, i te &, um anne e cince mezes pés a sua 

admissãe. 

Readmittiade,per prepria iniciativa da Cempanhia, em 21 de Ages

te de 1919 d 1924, cem• praticante de telegraphiat , trabalheu 

até 8 de Abr il de 1924, quande selimiteu sua exeneraç:e. 

Pesteriermente, em 20 de Janeire de 19ll, veuteu • reclamante, 

pela segunda vez aes oerviçes desta Estrad , cem• agente de ee

t çãe, em Inh pim, c rge que exerce até a presente d ta (D•

cumente N.l) annexe. 

II- Pleiteia • reclamante, all gande ter side injuat mente demit

tide em 9 de Abril de 1913, a centagem cem• tempe de servic• 
effective de em que esteve affastade de carge, iate , de 9 

de Abril de 1913, data em que fei ~ixpxm.K«< diepedide, 21 

de Ageste de 1919, data em que fei readmittide, bem cem• • 

pagamente des erdenade cerre pendentes a este periede. 

A pretençãe de reclamante nãe encentra, perém peie em lei. 

Para que pudesse ser centade cem• tempe de serviçe effe~tive, 

• periede em que esteve affastade de carge e lhe serem page es 
erdenade, que deixeu de ~eceber, seria necessarieque a sua demie

sãe tivesse side illegal. 

- -Entretante, ceme veremea, a exeneraçae de reclamante na• imper-
teu em inbserv··ncia de preceite cencretizafe em texte expresse, 
cuja vielaçãe dev ser punid • 



Cem eff .ite , em 1911, qu·nde fei dispena~d• deo serviç• 

ta Empresa, per ter deixade em cempelte ~b~ndene a eetaçãe de 

Nack, d~ qual ,ra agente , nãlhavia lei que dispuzeese acerca da 
estabilidade e gar~ntia deo ferreviarie • 

Na falta de preceites legaes, que restringissem • arbitrie 
das Cempanhiae de Estrada de Ferre, estas eram inteiramente 

livres de demi~tir es seus empregadee, quer elles centassem, 

ápenas , um anne e cince me zes de erviçe effective - cem• • 
reclamanete -, quer tivessem elles mai de 10 annes . 

m prime~• dispeittive legal, que se encentra regul nde a 

materi , é • artige 42, da 1ei N. 4.68a, de 24 de Janeir• de 

1923, que 

"creeu em cada uma das emprezas de Estrad de Ferre 

exi tentes n• paiz, uma Caixa de Apesentaderias 
Pensee par es respectives empregades". 

t evidente, perém, que nãe se pede applicar á demissãe de 

reclamante , cencedida em 1913 , • preceites de uma lei, que 

sé fei premulgada mais de 9 ~n•s dep ei - em 1923. 
Mas, aind que se pretendesse , centr as dispesiçees ex

pressas da Censtituiçãe Federal de 1891 e de Cedige Civil , e es 

ensinamente de melher deutrina, emprestar effeite retreactive 

ae mencienade artige 42 , da lei m. 4.682, di 1923, nem assim se 

justificari a pretençãe de reclamante, um~ vez que esta lei, 
bem c•m• ted s as eutras que ex lhe seguirem, até a vigente , 

sé garantem • ferreviarie , que tenha pele menes 10 ann•• de 

~erviçe effective . 

Assim sende, desde que • reclamante, em 1913, quande fei 

demittide, centav , apenas, 1 anne e 5 mezes de serviçe {dec. 
ng. 1), mesme em face des preceites da lei n. 4.682, e peate

rie~e , • acte da Admiaietraçãe d'e ta Empreza fei, perfeita 
mente, legal. 

N'estas cendiçees, a Cempanhi Estrad de Ferre Vioteri 

a Mina sper que esse Cenoelhe negue previment• á recl ma
çãe, cem• é de justiça . 

Anaexe-1 

Respeite a Saudaçeee 

(~)- Alvare de Oliveira Castre 
-P R E S I DE N T E-



COPIA • . 
Diario I ~,a.. j 
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Pr cesso n. 3.976/935 - fiatoe e relatos os autos o proceaao em que 
Felix Azevedo reclama oontra a Companhia Estrada t Ferro Vit~ria a Minaa: 
Relator! • O reclamante, admitido aos servtç•! a Estrada em novembro ae 
1911, foi demitido do cargo de agente de estaçao por t -la deixa•• em aban
•ono, em abril e 1913, 

fte tmitido, por propria iniciativa da Comp anhia, em agosto e l919,come 
praticante d! telegrafista, trabalhou at4 abril d~ 192(, quando eolicitou 
aua exoneraQao. Posteriormente, em Janeiro d~ 1931, voltou o reclamante 
aos serviços da Estrada, como agente de est&Q·&o, cargo que ainda exerce. 

. . .Pleitea o reclamante. alegando ter si o injustamente demitido em alr 11 
'··e 1913, contagem cano tempo de serviço efetivo do em que eateve afaata

do o oargo, sito 6, de abril de 1913, a agosto de 1919, bem como paga- • 

I 

mento dos vencimentos correspnnd~ntes a ease periodo. Isto, poato • 

Considerando que a reclamaQãO ~ 
ta ou injusta, a demiasao ooorreu em 
garantisse a establlidade tuhcional, 
promulg ção da lei n.4,682; • aaaim, 

estituida de fundamento, porque, jua-
4poca em que ainda não havia lei que 
o que s6 se verificou em 1923, com a 

Considerando que a Companhia podia dispensar livremente o reclamante, 
nenhum direito lhe assistindo aos vencimentos que deixou de perceber em 
virtu a diapensa; 

Considerando que, em rel~io 4 contagem do tempo de serviç to fere
rido periodo em que estev dispensado, 4 impoRsivel, poia, para os atei
toa •• Jposentadoria s6 se gonta o tempo de serviço r•almente preatldo, 
conforme expressamente dispoe o art. 28 do teoreto n.20.465, de 1 de ou
tubro de 1931; 

solvem os membros da S gunda_Camara do Conselho Nacional o Traba
.th·o Julgar improcedente a reclllll&QaO, por falta de fundamento legal. 

!io e Janeiro, 11 • março de 1936. 

Il efenso d'Abreu Al,ano, Presidente - Edgard de Oliveira Lima, !elator
~1 presente -Leonel de ezend~ Alv~m. Procurador Geral, 
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M . T. I. C. - CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 1 

1 • 

/f.W . 
J n 1ro 9 

1- 1 2/39-11 . 63/38 

nr. 1n1 stro 

Com r r J nc1 petl,,..o ro ocol 

o o D. r.. ~ . 10.812/38 ( ~ ••• 11. 3/3 ), n ~u 1 e-

1 ~e z v do r .clam com o r m d s r comput Oo o 

t mpo e u e t v r t o oo .rvlç d tr de 

rro V1tor1 1n , cu pr me scl r c r v. Excl • 

u o Co s .1 o c1 on o Tr b o, 
.... 

r cl ç o do r rer1do r rrov1 r1o, 
,.. 
o ~e 17 ~ r o de 193 , r olv u -1 1m -pro c te, or f ta d tun<.1 e 1 o , p la zo s 

con st nc1 o c6rd~o d t1 • /39 do roc s o 

no 3 . 97 1 5 

r 1 • 
... 

s1deraçao. 

o nr. Dr • 

pen o. 

A rov to o n jo, snr. 

cl • os us rot to 

1stro, 

d 

s dente 

. ~ m·r 

e con 

. . 1 n1 stro c:'lo s goc os do r balho, Ind str1 e 

comércio. 



MINISTERIO DO TRABALHO 

INousrRIA a c oMMERclo MA/NfP . 
ENO. T I! LEQ , 

" AOIIIL-'8011 11 

SECRETARIA .. .... .J.,ª.i! .......... SI!CÇXo 

C'f2io de S/aneiro, ........ ~ ..... de ................ J.im.el.r.. \ 
111 L I 

I 

N? .... .l.~.l.f?. .?./39-11 . 963/38 

Snr . Ministro 

Com referencia á petição protocolada sob 

o no D. G.E. 10. 812/38 (C .N.T . 11 . 963/38) , na oual Fe

lix de Azevedo reclama com o fim de ser computado o 

tempo em oue esteve afastado dos serviços da Estrada de 

Ferro Vitoria a Minas , cuMpre- me esclarecer a v. EXcia. 

aue a Segunda Camara do Conselho Nacional do Trabalho , 

apreciando identica reclamação do referido ferroviario , 

em sessão de 17 de Março de 1936 , resolveu julga-la 1m 
"' procedente , por falta de fundamento legal , pelas razoes 

consubstanciadas no acórdão de fls . 38/39 do processo 

no 3. 976/35 em apenso . 

Aproveito o ensejo , Snr. Ministro , para 

reiterar a v. Excia. os meus protestos de estima e con 
"' sideraçao. 

Exm0 Snr . Dr. Waldemar Falcão 

M. D. Ministro dos Negocies do Trabalho , Indust r i a e 

comérci o. 
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M . T. I. C . - CO N S ELHO NA C IONAL DO TRA6ALHO 

CN/NSC. 

l-638/39-11.963/38 14 de Abf11 de 1~3 

Sr. Felix Azevedo 

A/C do S1nd~cato Ferrov1ar1o da 

co panh1a Vitória a Mlnas 

Vitória - Espirito Santo 

• 

L vo ao vosso conhecimento, de o de do Sr. President , 

que o Sr1r. inistro do r al o, Indú.ctri e com roia, apreciando 

o prooe&O cx:mtante da vossa petição de 2? de J"ulho do ano passado , 

exarou, e · 25 de everoiro proxi pe~sado, o eguinte despacho: 

"Preliminar ente: deixo de tomar conh ci onto porque das decisões 

das câ ras c be r curso p~ra o Concelho Pleno do Con elho Naci-
.... 

anal do Trabalho. No caso e especit, L , 

câmara já transitou em julgado. 

Atenc1o e ~:Jaudaçõ s 

Diretor Geral 

-dec sao da Seetmda 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

Imp. Na.c!ono.t-

ASSUNTO 

FELIX AZEVEDO 
Cari acica 

( 

Demitido injustamente ~a Compatihi 
de E . de Ferro Vitoria a M~n8s , a 

pÓs 6 anos e 4 mezes de serviços e 

atualmente readmitido no cargo de 

Agente , pede .amparo e.fin· de ser 
despachado pelo Sr . Ministro do Tr 
bnlho a contagem do seu tempo de 
serviço . 

.. 

NO TA DO SENHOR 
PRESID ENTE n 

t 

Em_"':[. ....... de ................... Ag.Ô." .. t.a ............. .. de 193.9.• .. ~ 

J.R~/c-r~ 
tJz;;;i··v·~ .. .. ... ff~· 
1l7;eh ~ 



M. T. I. C.-- CONSELI-iO NACIONAL DO TRABALHO 

Rec. em 22/8/939. 

I N F O R M A Ç Ã O 

Em requerimento dirigido ao Sr. Presidente da Republica, e encaminha-

do a êste Conselho ~or intermédio do Gabinete do Sr. Ministro do Trabalho, FE

LIX AZEVEDO solicita sua reintegração no cargo que ocupava na Estrada de Ferro 

Vitória a Minas. 

A respeito, cumpre-me informar que a Segunda Câmara do Conselho Na

cional do Trabalho, apreciando o processo n~ 3.796/35, referente à reclamação 

formulada por Felix de Azevedo contra a supra citada Estrada, resolveu, em ses-

são de 17 de Março de 1936 (acórdão publicádo no "Diário Oficial" de 25 de Ju

nho do mesmo ano), julgar improcedente a reclamação, por falta de fundamento 

legal. 

O Sr. Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, tendo presente uma 

nova reclamaçã0 de Felix Azevedo, ~referiu, em 25 de Fevereiro dêste ano, no 

processo n~ C.N.T. 11.963/38, o seguinte despacho: 

"Preliminarmente, deixo de tomar conhecimento, 

porque das decisÕes das Câmaras cabe recurso para o Conse-

lho Pleno do C.N.T. No caso em especie, aliás, a decisão 

da Segunda Câmara já transitou em julgado". 

Devendo os presentes autos subirem à a~reciação da douta Procurado-

ria Geral, na fÔrma do despacho de fls. , passo.os, assim informados, às mãos 

do Sr. Diretor desta Secção, par a os devidos fins. 

Rio de Janeiro, 23 de Agôsto de 1939 

\ 
Of. Adm . - Clas~e ''J". 

-~ --
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MINISTi:!R IO DO TRABA I... H O , INDÚSTRIA E COM!i!RCIO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇ~O 
SERVIÇO DE COMUNJCAÇOES 

~MTIO 16938-939/SO.a468 

Devolução do papel regis
tado sob o n. 21869 , de 
1939 

Sr. Diretor . 

RIO DE .JAN E I R O, C. F. 

Em 28 de abril de 1941 

Cumprindo despa ho 'do Sr . Ministro, junto vos de-
' 

volvo , no respectivo processo , de i~amente informado pelo Conselho 
' 

Nacional do Trabalho , a carta re J 8 tada sob o n . 21 69, de 1939, na 

qual o ferroviár o Felix Azevedo , ·de Cariacica, Esp!ri to Santo, rein 
j -

tegrado no serviço da Estrada de 

aludida empresa .compelida a acre 

~ rro Vitoria a Minas, pede seja a 

ao seu atual tempo de servi 

ço o per!odo anterior à sua demissão . 

Saude e fraternidade . 

Diretor. 

~ Ao Sr' Dr. Jose de 

Diretor da 

/ 

EL 



M INISTÉRIO 00 TRABALHO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

DEPARTAMENTO NACIONAL DO TRABALHO 

INSPETORIA 
MTIC-16.938-939 

. ....... .. ............. R.~.~ .. t.i t:uo .. ao. .... C.ons.elho .... N.:. c ion~~l-· -d() .... Tr.nb.a~ ..... . 
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............ ~ .. ~ -· ......................... .. 
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. Rec .• . em. 21 .5 .1941 . ......... ·· 

....... ;t .• .......... .. 
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